
CÂMARA MUNICIPAL DE IMBAÚ
Estado do Paraná

AUTÓGRAFO DE LEI N° 032/2026

"CONCEDE  TÍTUL0  DE  CIDADÃO  HONORÁRIO

D0   MUNICÍPIO   DE   IMBAÚ   AO   SENHOR  JOSÉ
AFONSO„.

A CÂA£4Jn MUMcmH£ DE JlhlüÁ Ú, Estado do Parmá, no uso de suas atribuições
regimentais, aprova a seguinte LEI:

Art. 1° - Fica concedido o Título de Cidadão Honorário do Município de lmbaú ao Ex-
celentíssimo Senhor JOSÉ AFONSO.

Art. 2° -A honraria será outorgada ao homenageado em Sessão Solene da Câmara Mu-
nicipal, de confomídade com as disposições legais e regimentais pertinentes.

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

lMBAU,16  DE JUNHO  DE 2026.
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ALEX SANDRO DE OLIVEIRA

Presidente da Câmara Municipal de lmbaú
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